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Processo: 	1047167 

Natureza: 	PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Procedência: 	Prefeitura Municipal de Juiz de Fora 

Exercício: 	2017 

Responsável: 	Bruno de Freitas Siqueira 

MPTC: 	Sara Meinberg 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO HAMILTON COELHO 

PRIMEIRA CÂMARA — 15/6/2021 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUTIVO MUNICIPAL. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FINANCEIRA E CONTÁBIL. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS. CUMPRIMENTO DE 
ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. REGULARIDADE. APROVAÇÃO DAS 
CONTAS. RECOMENDAÇÕES. 

A apreciação das contas anuais compreende a gestão como um todo e não o exame de cada ato 
praticado pelo prefeito no período. 

PARECER PRÉVIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, deliberam os Exmos. Srs. Conselheiros da Primeira 
Câmara, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento e das Notas Taquigráficas, 
diante das razões expendidas na proposta de voto do Relator, em: 

emitir PARECER PRÉVIO pela aprovação das contas anuais de responsabilidade do 
Sr. Bruno de Freitas Siqueira, Prefeito Municipal de Juiz de Fora, no exercício de 2017, 
com fundamento no disposto no inciso I do art. 45 da Lei Complementar n. 102/08, sem 
prejuízo das recomendações constantes do inteiro teor deste parecer; 

II) determinar ao Prefeito que mantenha organizada, nos termos da legislação de regência, 
a documentação pertinente para fins de exercício do controle externo em inspeção e ou 
auditoria, e aos responsáveis pelo controle interno que comuniquem a este Tribunal toda 
e qualquer falha detectada, sob pena de responsabilidade solidária; 

III) determinar, por fim, que observados os procedimentos insertos no art. 239 do Regimento 
Interno, bem como as anotações e cautelas de praxe, seja arquivado o processo. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Mauri Torres, o Conselheiro Durval Ângelo e o 
Conselheiro Presidente Gilberto Diniz. 

Presente à sessão o Procurador Daniel de Carvalho Guimarães. 

Plenário Governador Milton Campos, 15 de junho de 2021. 

GILBERTO DINIZ 

Presidente 

HAMILTON COELHO 
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